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RESOLUÇÃO Nº. 01/2013 – CMDCA 
 
 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Peixoto 
de Azevedo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
nº. 588 de 22 de dezembro de 2006. 
E 

Considerando a Plenária realizada em: 19 de Março de 2013, conforme registro 
em Ata de nº. 02/2013. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º. Eleger a Comissão que ficará responsável pelo Processo Eleitoral 

de escolha dos novos Conselheiros do Conselho Tutelar deste município. 
 
 Art. 2º. A Comissão fica composta por 01 (um) Presidente, 01(um) Vice-
Presidente e 02 (dois) membros, que segue assim constituída: 
  

 Presidente – Franchagas Silva Rodrigues 
 

 Vice-Presidente – Ariene Franciany de Abreu 
 

 Membro- Ednalva Souza Morais 
 

 Membro – Maraisa Rodrigues da Silveira 
 
 

 
 Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão e 
assinatura. 
 
 

Peixoto de Azevedo, 21 de Março de 2013. 
 
 
 

 
Silvani Costa 

Presidente do CMDCA/Peixoto de Azevedo 
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